
RETIFICAÇÃO DE ETITAL 
 

O Prefeito do Município de Surubim, no uso de suas atribuições, torna pública a seguinte retificação nos 
Anexo I e Anexo III das Normas Complementares ao Edital, referente ao Cargo de Professor de Arte.  

 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS/VAGAS 
 
 

Nº VAGAS CARGOS 
 

REQUISITOS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

*ND *PD 

NÍVEL MÉDIO E/OU MÉDIO TÉCNICO 

ARQUIVISTA DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA 

Ensino Médio Completo 30 h R$ 465,00 02 
 
 

01 
 

 

ASSISTENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ensino Médio Técnico 
Profissionalizante de Atendente 
de Consultório Dentário em 
Instituição reconhecida pelo 
MEC. 
Registro no Órgão de Classe. 

40 h R$ 465,00 14 
 
 
 
 
 

01 
 
 
 
 
 

ATENDENTE DO PSF Ensino Médio Completo 40 h R$ 465,00 19 01 

DIGITADOR Ensino Médio Completo E 
Curso Básico de Informática ou 
de Digitação. 

30 h R$ 465,00 02 
 
 

01 
 

 

MONITOR DO PETI  Ensino Médio Completo ou 
Ensino Normal Médio Completo 
com habilitação para o 
Magistério 

40 h R$ 465,00 29 
 
 
 

01 
 
 
 

PROFESSOR DE ARTE Ensino Médio Completo ou 
Ensino Normal Médio 
Completo com habilitação 
para o Magistério 

30 h R$ 465,00 07 
 
 
 

01 
 
 
 

RECEPCIONISTA DO CENTRO 
DE VOCAÇÃO TECNOLÓGICA 

Ensino Médio Completo 30 h R$ 465,00 02 
 
 

01 
 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(PSF) 

Ensino Médio Técnico 
Profissionalizante de 
Enfermagem em Instituição 
reconhecida pelo MEC 
Registro no Órgão de Classe. 

40 h R$ 465,00 19 
 
 
 
 

01 
 
 
 
 

TOTAL 153 13 

 

ANEXO III 
PROGRAMAS 

 
PROFESSOR DE ARTE 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Princípios e objetivos da intervenção do profissional de arte-educação. Noções sobre o Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS NOB/2005. Noções básicas sobre o Programa Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS, funcionamento, acompanhamento e avaliação. Noções Básicas sobre: Política Nacional do Idoso, 
Estatuto da Criança e do Adolescente e da Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
 


